
LEI N.o 2515/2021 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 
2021 - ANO DO CENTENÁRIO DA EXPOSI ÃO 

RECO HECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO 
ESSE CIAL PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ORDEIRO, INCLUSIVE EM TEMPOS DE 
CRIS S OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS 
CONT GlOSAS, EPIDEMIAS, P ANDEMIAS OU 
CATÁ TROFES NATURAIS. 

O PREFEITO DE C RDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE AIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE 
VEREADORES DE CORDEIRO, ESTA O DO RIO DE JANEIRO, APROVOU, E EU, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - O muni cio de Cordeiro reconhece s atividades religiosas realizadas nos seus respectivos 
templos, e fora deles, como atividade esse cial a ser mantida, inclusive em tempos de crises 
oriundas de moléstias contagiosas, epidemias, pandemias ou catástrofes naturais. 

Parágrafo único - para a aplicação da pre ente Lei, devem ser observadas as recomendações 
expedidas pelo Ministério da Saúde do Brasil. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de su publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, O 1 de julho de 2021. 

Autoria: Vereador Thiago Romito Bon 
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